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O Vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, INDICA as Suas Excelências Ataíl Marques do Amaral, Prefeito Municipal, Mariana 
Petronília de Arruda Pereira, Secretária Municipal de Cultura, Jefferson Neves, Secretário 
de Estado de Cultura, no sentido de buscar entendimentos e tomadas de providências para 
que seja destinados recursos financeiros na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
através do Projeto Preservar do Governo do Estado, para serviços de restauração da parte 
externa da Igreja da Matriz, cidade de Poconé – MT. 

 
Acredito que estas autoridades podem intermediar junto ao Governo do 

Estado via Secretaria Estadual de Cultura, através do Projeto Preservar esse recurso para 
restauração da parte externa dessa importante igreja, que trata-se de um importante 
cartão postal de Poconé.  

 
                     Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 07 de novembro de 2023. 

 
 
 
                     Ver. Márcio Fernandes, “Marcinho”, MDB. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


